
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa consolidar, através da organização e

sistematização da legislação municipal sobre tabagismo.

O ponto de partida foi a utilização como base do trabalho de

consolidação o texto da Lei n ° 9.120, de 8 de outubro de 1980. Essa lei já havia

incorporado as Leis n° 3.938, de 8 de setembro de 1950 e n° 8.421, de 14 de julho de

110 1976. Essas leis proibiam, respectivamente, o fumo em veículos de transporte coletivo,

elevadores de passageiros e salas de espetáculos e no interior de supermercados e lojas de

departamentos. A essa lei básica foram acrescentadas e compatibilindas os conteúdos das

Leis n° 10.683, de 04 de julho de 1990, que proíbe fumar no interior de ginásios e locais

destinados à prática de exercícios fisicos e desportivos; n° 11.618, de 13 de julho de 1994,

que proíbe fumar no interior das dependências dos órgãos da Administração Pública

Municipal; n° 11.404, de 09 de setembro de 1993, que proíbe fumar no interior de

agências bancárias, de estabelecimentos de crédito, de agências dos correios e telégrafos,

das barbearias, casas lotéricas, institutos de beleza, de templos, igrejas e casas de culto; no

interior de velórios e no interior de consultórios médicos e odontológicos do serviço

110 
público de saúde; n° 11.657, de 18 de outubro de 1994, que proíbe fumar no interior de

todas repartições municipais e no interior de floriculturas e, extremamente relevante, n°

10.862, que disciplina o tabagismo em bares, restaurantes e similares.

Após o elenco de proibições, este projeto toma medidas de contenção

do tabagismo, seja agregando a Lei n° 9.146, de 26 de novembro de 1980, que institui o

"Dia do Não Fumar", seja incluindo a Lei n° 11.467, de 12 de janeiro de 1994, que proíbe

a comercialização de produtos de fumo nos estabelecimentos da rede de ensino pública e

privada.
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Este projeto não propõe qualquer mudança profunda, mas organiza a

legislação sobre tabagismo de modo a servir para uma reflexão dos legisladores sobre esse

tema para posterior aprimoramento da matéria, de modo a se defender, de forma cada vez

mais eficaz, a saúde dos moradores do Município de São Paulo.
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